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sÉTMo TERMo DE ADITIVo Ao coNTRATo Ne fl7/?:o22 - SEINFRA,

CELEBRADO EM 23 DE NOVEMBRO DE 2022, ENTRE O MUNICíPIO OT

SOBRAL E A EMPRESA FRANCIsCO ROMENIK PARENTE PONTE§-MÊ, PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA (PROCESSO N9 P29848612A241,

Pelo presente termo de aditivo, o Município de Sobral, através de sua Prefeitura, situada à Rua Viriato de Medeiros,
1.250, Sobral- CE, com CNPJ ns A7.598.634/OAO'J.-37, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado
por seu Secretário da lnfraestrutürâ, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, brasileiro, inscrito no CPF ne 992.926.703-44,
residente e domiciliado nesta cidade de Sobral, Estado da Ceará, e â empresa FRANCI§CO ROMENIK PARENTE
PONTES-ME, com sede no Distrito de Aprazível, Município de Sobral, Estado do Ceará, CNPJ ns 29.275.JL2/üúA1.-
04, sito à Avenida Antônio Luzardo de Azevedo, ne 55, CEP 52.050-970, doravante denomínada CONTRATADA,
neste ãto representado por seu representante legal, o Sr. FRANCTSCO ROMENIK PARENTE PONTES, brasileiro,
inscrito no CPF sob o ne 018.993.233-33 e portador do RG nq 2002031A662,99 SSP-CE, residente e domiciliado na
Vila Pau D'arcó, Distrito de Aprazível, Sobral/CE, RESOLVEM celebrar este termo aditivo âo Contrato
supramencíonado, em conformidade com as disposições contídas na Lei no 5.666193 e suãs alterações, em decorrência
da TOMADA DE PREçOS N" TP22008-SEINFRA, tudo de conformidade com as disposições da Lei Federal ns 8.666/93
e suas alteraçôes, mediante as cláusulas e condições a seguír expressas, que reciprocamente outorgâm e aceitam:

CIÁUSULA PRIMEIRA _ DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

Fundamenta-se o presente aditivo na licitação supramencionada, e no Art. 57, § la, Vl, da Lei ns 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

o presente aditivo ao contrâto supramencionado tem por objetivo prarcagar o prazo de VIGÊNCIA E EXECUçÃO DA
PRoGRAMAçÃo FINANCEIRÀ por mais 90 inoventa) dias corridos - iniciando-se dia25/03/2024 e findando no dia
23/06/2024, PATA CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DA REFORMA DA PRAçA DR.
Jo§É EUcLIDES FERRETRA GoMEs, No BAtRRo eEDRINHAs, MUNIcípto DE soBRAL/cE.

cLÁusuLA TERCE|RA - DAs DrspostçÕEs FtNAls

As demais cláusulas e condições que ora nâo foram por este termo alterada permanecem como no contrato original,
constituindo-se nu os fins e efeitos de direito.

E, por esta assinam o presente Termo de Aditivo em 03 (três) vias de igual teor e na
presença

Sobral/CE, '\ t de l,t\§çO de 2024.
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EXTRATO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 117/2022-
SEINFRA - PROCESSO Nº P298486/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu 
Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. 
CONTRATADA: FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES-ME, 
inscrita no CNPJ sob o nº 29.276.312/0001-04, representado por seu 
representante legal, o Sr. FRANCISCO ROMENIK PARENTE PONTES. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, VI, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N° TP22008-SEINFRA. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DA 
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA por mais 90 (noventa) dias corridos - 
iniciando-se dia 25/03/2024 e findando no dia 23/06/2024, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA DR. JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES, NO BAIRRO PEDRINHAS, MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTES - representante da FRANCISCO ROMENIK PARENTE 
PONTES-ME. DATA DA ASSINATURA: 11 de março de 2024. VISTO: 
João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA.

PORTARIA Nº 043/2024 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 006/2024-SEINFRA, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA PRAÇA MATRIZ DO TRAPIÁ, DISTRITO DE 
JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa 
ALLAN ARAÚJO DE AGUIAR CONSTRUTORA-ME, inscrita no 
CNPJ/MF nº 33.892.842/0001-54. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de abril de 2024. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 044/2024 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do Contrato 
Administrativo nº 82/2022-SEINFRA, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 
CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DOS 
BAIRROS PADRE PALHANO E SUMARÉ, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, celebrado com a empresa TUTTI ENGENHARIA CIVIL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 08.394.134/0001-46. Art. 2º Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua assinatura, ficam revogadas as disposições em 
contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 04 de 
abril de 2024. David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA.

PORTARIA Nº 045/2024 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
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235876 JOSÉ DEMONTIER RODRIGUES DE 
SOUZA 

Item "Certificado de conclusão (frente e verso) do Ensino Médio" invalidado!. Item 
"Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga horária 
mínima de 300 horas" invalidado!. Item "Certidão de antecedentes criminais, das Secretarias 
da Segurança Pública dos Estados (ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o candidato houver 
residido nos últimos 5 (cinco) anos" invalidado!. Item "Declaração de inexistência de fatos 
impeditivos de participação da seleção (assinado a punho, com assinatura eletrônica do tipo 
gov.br ou via token) conforme Anexo III" invalidado!. 

237004 LISANDRO SOARES SILVA Item "Certidão de antecedentes criminais, das Secretarias da Segurança Pública dos Estados 
(ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) 
anos" invalidado!. 

235856 MARCIO GLEDSON FARIAS 
MARCAL 

Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga 
horária mínima de 300 horas" invalidado!. 

236849 MARIA ELAINE RIBEIRO DO 
NASCIMENTO 

Item "Comprovante de residência atualizado (no mínimo: dezembro/2023) e com CEP" 
invalidado!. Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com 
carga horária mínima de 300 horas" invalidado!. Item "Declaração de inexistência de fatos 
impeditivos de participação da seleção (assinado a punho, com assinatura eletrônica do tipo 
gov.br ou via token) conforme Anexo III" invalidado!. 

236672 MARIA JUNIANA GABRIEL Item "PIS / PASEP / NIS ou comprovante em que constem os dados do titular do documento" 
invalidado!. 

236764 MIKELINE BATISTA SILVA Item "Certidão de antecedentes criminais, das Secretarias da Segurança Pública dos Estados 
(ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) 
anos" invalidado!. 

235844 NOELDA FARIAS GOMES Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga 
horária mínima de 300 horas" invalidado!. Item "Certidão de antecedentes criminais, das 
Secretarias da Segurança Pública dos Estados (ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o 
candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) anos" invalidado!. 

235744 PAULO ROBERTO MOREIRA 
VASCONCELOS 

Item "PIS / PASEP / NIS ou comprovante em que constem os dados do titular do documento" 
invalidado!. 

235836 PEDRO DIAS DO LIVRAMENTO Item "Certificado de conclusão (frente e verso) do Ensino Médio" invalidado!. Item 
"Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga horária 
mínima de 300 horas" invalidado!. Item "Certidão de antecedentes criminais, das Secretarias 
da Segurança Pública dos Estados (ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o candidato houver 
residido nos últimos 5 (cinco) anos" invalidado!. 

236767 RAFAELA MARIA GOMES 
FERREIRA 

Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga 
horária mínima de 300 horas" invalidado!. 

236183 RENATA CRISTINA DE PAULA 
LIMA 

Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga 
horária mínima de 300 horas" invalidado!. 

236695 RENATA DE SOUSA DA SILVA Item "Certidão de antecedentes criminais, das Secretarias da Segurança Pública dos Estados 
(ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) 
anos" invalidado!. 

236743 SAMILE DUARTE DE SOUSA Item "Comprovante de residência atualizado (no mínimo: dezembro/2023) e com CEP" 
invalidado!. Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com 
carga horária mínima de 300 horas" invalidado!. Item "Certidão de antecedentes criminais, das 
Secretarias da Segurança Pública dos Estados (ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o 
candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) anos" invalidado!. Item "Declaração de 
inexistência de fatos impeditivos de participação da seleção (assinado a punho, com assinatura 
eletrônica do tipo gov.br ou via token) conforme Anexo III" invalidado!. 

236789 TELMA MARIA VITAL CARNEIRO Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga 
horária mínima de 300 horas" invalidado!. 

236496 THAINÁ DOS SANTOS ALVES Item "Certidão de antecedentes criminais, das Secretarias da Segurança Pública dos Estados 
(ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) 
anos" invalidado!. 

237164 VALTEIA ALVES MUNIZ Item "Certificado do Curso Técnico em Secretariado Escolar (frente e verso) com carga 
horária mínima de 300 horas" invalidado!. Item "Certidão de antecedentes criminais, das 
Secretarias da Segurança Pública dos Estados (ou seja, da esfera ESTADUAL) em que o 
candidato houver residido nos últimos 5 (cinco) anos" invalidado!. 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO DA PORTARIA Nº 043/2024 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
LUCAS TEOTÔNIO DO
NASCIMENTO 

Engenheiro 
Civil 

50412 25005 

Suplente CARLOS EDUARDO BRATZ 
Engenheiro 

Civil 
321948 43457 

 

ANEXO DA PORTARIA Nº 044/2024 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
LUCAS TEOTÔNIO DO
NASCIMENTO 

Engenheiro 
Civil 

50412 25005 

Suplente CARLOS EDUARDO BRATZ 
Engenheiro 

Civil 
321948 43457 

 


	Página 2

